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"Vereador Rubens Xavier de lima"
Estado de São Paulo

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNQI·.
TURíSTICA DE IBIÚNA c~~

REQUERIMENTO N° 10/2015

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades r imentais, seja o
presente encaminhado ao Cbefe do Executivo Municipal para que o mesmo, em contato com o
setor competente de sua administração, encaminhe à esta Casa de Leis informações constando quais
providências estão sendo tomadas em relação à implantação da Lei Municipal n" 1942/2014, que
"determina a obrigatoriedade de identificação dos veículos de transporte escolar no município
de Ibiúna".

No presente, requeiro a apresentação dos motivos que levaram a não
implantação da referida Lei até a presente data.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente, pois este vereador está sendo constantemente
cobrado por inúmeros munícipes, que solicitam uma providência imediata acerca da referida lei.

Vale destacar, que o projeto aprovado por unanimidade na Câmara foi
sancionado pelo então Prefeito Professor Eduardo (PT), e publicado na Imprensa Oficial do
município que circulou no dia 25 de abril de 2014. Com isso, os transportadores escolares do
município teriam um prazo de 60 (sessenta) dias para adequarem a frota de veículos nas
conformidades da lei. Lembrando que este prazo seria contado a partir de sua regulamentação.

Daí a necessidade de maiores informações referentes à lei
supramencionada.

SALA DAS SESSOES VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA
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